
ii

êI

:
a

!

ít:
íÍi
EZ,:§.
§i!
'Bi

:
I
3

ESTÂDODOPARÁ
PREFEITURA DE EI.DORÂIX) DO CANÀJÁS

Gobinete do PreÍeito

Eldorodo do Corojós/PA, l8 de setembro de 2025.

Ao E)cno. Senhor

JEÍ{TA]{ DOS REIS AIAÚJO - PDI

Presidente do Cômoro Municipol de Eldorodo do Corojós-pA

Ruo @iel Corneiro, n" 37, Km 02, CEP.: 68.524-000

Exmo. Senhor Presidenle;

Com os honrorios de costume, submelemos à oprecioçõo deso Coso
Legislolivo o Projeto de Lei no 08 de 17 de setembro de 2025, que ,,Díspõe sobre

o recomposçôo dos boses remunerofórkrs dos corgos de opoio do SecreÍonb
Mvnicipol de Educoçdo de Eldorodo do Corojós e dó outros providênc'as',,

ocomponhodo de NoÍo Técnico e do Anexo único com o tobelo de
vencimentos em reois.

A proposlo üso coírigir defosogens hislódcos referentes oos concunos de
2008 e 2016, observondo os orts. ló e 17, e t9 o 23, do Lei de Responsobilidode

Escol (LRF- LC l0l /2m). o Constituiçôo Federol @n.37. X) e o Lei n" tt.1t3l2O2O
(FUNDEB).

O Município opresento Receito Conenle úquido - RCL de Rg 99.113.902,97

{ogol2D24ivll2025), com indicodor de despeso com pessool do Executivo em
55,83% (ocimo do limite de 5a%1, e oplicoçôo dos 7W do FUNDEB com
profissionois do educoçôo em 7 1,9V" üorrjul/2o2s).

A estimotivo de impocto orçomentório-finonceiro encontro-se onexo, com
cenórios de execuçôo e memórío de cólculo. e demonstro que o custo polencíol

de implontoçôo integrol é de Rg 269.OS7,8l lono (com encorgos), com elevoçõo
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ESTADODOPARÁ

PREFBruRA DE ETDORADO DO CARAJÁS
Gobinete do Preleito

eíimodo de O,29 p.p. no indicodor de pesool, sendo o execuçõo porcelodo e

condicionodo conforme o Lei de Responsobilidode Fiscol.

A Íobelo de vencimenlos (Anexo Único) é fixodo em reois, sem ünculoçôo

outomótico oo solório mínimo, preservodo o inedutibilidode de vencimentos, e

priorizo, quondo cobível, o fonte FUNDEB poro os vínculos elegíveis, monlendo-se

o cumprímenlo do mínimo de 70% poro pogomento de profissionois do

educoÇôo.

Dionle do eposto, solicitomos o oprecioÇõo e oprovoçõo do Projeto de

Lei nm termos proposlos, por otender oo interesse público, ô volorizoçõo dos

profssionois de opoio à educoçôo e à responsobilidode fiscol do Município.

Sem mois poro o momenlo, renovomos protestos de eslimo e
coru?eroçôo. extensivos oos membros desso Coso de Leis.

Atenciosomenle.

WAGI{E COSTA Aríinado dê íoÍÍna digitat
MÂCHADG7|9Oi9812 poÍ WAGNE c6ÍA
15 MACHAOGTI9oI sl2l5

WAGIIE COSTA MACHADO - IIDI
Prefeilo Municípol de Eldorodo do Corojós

Aneros:

l- Pr§eto de Lei;

Il- Noto Técnico - Reposiçõo de Perdos (õucoçõo);
lll- Anexo Único - Tobelo de VencimenÍos em Reois (orquivo Excel);

lV- Memórios de Cóhulo e Cenórios (plonilhos);

V- Decbroçôo de Adequoçôo Orçomentódo Finonceiro.
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ESTADODOPARÁ
PNEFETURÂ DE EI"DORADO DO CARAJÁS

GoHnetedoMeito

MEilSAGE'S AO PROJEIO DE TEI 1{O 08, DE I8 DE SETEMBRO DE 2025.

Apresentomos o eslo Augusto Coso Legislolivo, o presenle Projeto de Lei
que "Efispôe sobre o recomposiçôo dos boses rcmunerotóios dos corgos de
opoio do Secreforio Âlunicipol de Educoçõo de Eldorodo do Corolós e dó ouíros
ppvüêncios".

A medido proposÍo nõo openos otende à volorizoçôo dos corgos de
opoio do Secretorio Municipol de EducoçÕo. mos tombém reflete no
compromisso deslo Administroçôo.

A execuÇõo deslo Lei, observoró o disponibilidode orçomenlório e
finonceiro os leis onuois e priodzoró os vínculos elegíveis oo cômputo dos 70% do
FUNDEB, confoÍrne o Lei no l4.ll3l2020.

Desso formo, o oumento soloriol üso nõo openos melhoror os condiçÕes de
lrobolho e motivoçôo dos profissionois, mos tombém estimulor o permonêncio e
o stroçõo de novos tolenlos poro o óreo educocionol, impoclondo diretomenle
no quolidode do educoçõo oferecido em nosso município.

Pelo exposlo, espeÍomos poder contor com o onuêncio dos ExcelenlÍssimos
Senhores Vereodores (os) poro o oprovoçõo deíe Projeto de Lei, e pedimos o
dbpenso dos ffierslíclos reglmenlols, poro que desto formo sejom nos
circunslôncios fóticos de seu olconce e sobreludo, no necesidode de efelivor
com os ocréscimos legois dos servidores públicos do educoçõo do Municí5oio de
Edorodo do Corojós.

Eldorodo do Corojós-PA, l8 de setembrc de 2025.
WAGNE COSTA Assinado de foÍÍna digitat
MACHADOT19OI9Sl poí TVAGNE cosTA
215 MACHÂDC7I9O19B'1215

WAGI{E COSTA MACHADO. MDB

Prefeilo Municipol de Eldorodo do Corojós

Excelentíssimo Senhor Vereodor Presidenie,

Excelentíssimos Vereodores e Vereodoros,
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PROJETO DE IEI N.O 08 DE I8 DE SEÍEAABRO DE2025

Dispôe sobre o recomposiçõo dos boses

remunerotórios dos corgos de opoio do Secrelorio

Municipol de Educoçôo de Eldorodo do Coroiós

e dó oulros providêncios.

o pnErEtro muNrctpA DE ETDoRADo oo clnalÁs. EsrADo Do pARÁ, EXMo sr.
WAGNE COSIA IÂACHADO, no uso de suos otribuiçóes legois e com fulcro no
ortigo óó. Vlll e seguintes do Lei Orgônico Municipol.

Art. l" Ficom fixodos, em reois, os boses de vencimento dos corgos de opoio
do Secretorio Municipol de Educoçôo, conslontes do Anexo único, como
resullodo do recomposiçôo dos boses históricos dos concursos de 2008 e 201ó.

§ l" Os volores constonÍes do Anexo Único sõo eslobelecidos sem vinculoçõo
oulomólico oo solório mínimo, vedodo quolquer formo de indexoçoo fuluro.
nos termos do Consliluiçôo Federol e do jurisprudêncio do Supremo Tribunol
Federol- STF.

AÍL 2o A revisôo e recomposíçôo previslo neslo Lei lerôo efeilos finonceiros o
porlir de I o de selembro de 2025, sem efeilos relrootivos onles deslo dolo.

PreÍeituro Municapol de Eldorqdo do CoÍojós/pA
Puo Rio Vêrmelho, Esqúno crm B€b lhfizorÍe
centro, -lan 100 - cEP 68-524-000
Eldorodo do coíojas/PA

fl;:* fáts?lâ3R"

§ 2 Em nenhumo hipótese hoveró reduçôo de vencimentos; quondo o volor
oluolmente percebido for superior oo fixodo no Anexo único, prevoleceró o
vencimenlo otuol olé que novo lei disponho em sentido diverso.

§ l" A execuçõo observoró o disponibilidode orçomentório e finonceiro nos
leis onuois e priorizoró os vínculos elegíveis oo cômputo dos 70% do FUNDEB,
conforme o Lei no l4.ll3l2O2O.
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Arl. lo A implementoçôo do recomposiçoo ficoró condicionodo à eslimolivo
do impocÍo orçomentório'finonceiro e à decloroçoo do ordenodor do
deqceso quonlo o odequoçôo orçomenlório nos lermos dos orts. I ó e I 7 do
Lei de Responsobilidode Fiscol.

Art 5" As Secretorios Municipois de AdminisÍroçôo e Finonços e Educoçôo
odolorõo os providêncios necessórios poro execuçÕo deslo Lei, inclusive o
odequoçõo dos dotoçôes orçomentórios e o identificoçôo do fonte de
cusleio, priorizondo o FUNDEB quondo couber.

Arl. 6" Blo Lei entro em ügor no dolo de suo publicoçôo, com eÍeitos
relroolivos o lo de setembro de 2025-

Eldorodo do Corojós, Poró, oos 18 de setembro de 2025; 45. fundoçôo e 34.
do Emoncípoçôo.

t-

WAGNE COSTA
Assinado de íorma digital

MACHADO:7'l p porWAGNE coÍÂ

01gg1215 MACHADoTreorear2ls

WAGNE COSIA I,IÂCHADO - IIDB

Prefeilo Municipol de Eldorodo do Corojós

PreíeituÍo Municipd de tldorodo do coroiós/PA
Puo Rio Vermêlho, Esquino com 8eb lbíizonte
Cent.o, -kÍn 100 - CfP 6&524-000
Eldorodo do Corojós/PÀ

ni"í' ,'ó??flâ3R"
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ANEXO ÚNICO

Iobelo de boses de vencimenlo - volores em reois (reÍerêncio)

ub.tcA

Y..
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FUNçÃO

lente Administrolivo I

ESCOLARIDADE

NIVEL

VAGAS coDtGo SAúRlo BASE

MEDIO 0,í Vogos PMEC-FAAI- Ió I .7 15,3,1

Assislenle Adminislrotivo
I

MEDIO 40 Vogos PMEC-FAAI- I7 2.2n.00

08 Vogos PMEC-FMIII - 27 2.580.ó0

Nulricionislo SUPERIOR 0l Vogos PMEC+N.203 4.075.83

P§cólogo(Â) - Educoçõo 02 Vogos PMEC-FPE - 30 1.O75,83

SUPERIOR l4 Vogos PMEC-FSE_ I5 2.322,51

PreÍeituro Municipol de Eldorodo do coroiós/PA
Ruo Rio VeÍme*ro, Esquino crm B€lo lbri2ohte
centro, -kn 100 - cEP 68.524-000
gdoÍodo do coÍojfrs/PÀ

t,tÍ ,tsts?[â38,

Molorislo AE- Nível lll ALFABETIZADO

SUPERIOR

Secrelorio Escolor
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uemóRrns oe car-curc e crtÁRrcs (pLANlrHAs)

5àl Eaee 2025 Unitárià Meneàl

PrefeituÍo Municipol de Eldorodo do Coroiós/PÂ
Ruq Rio Vermelho, Esquiho com Bêlo HoÍizonte
cêrlÍo. -kn 100 - cEP 6&524-000
EldoÍodo do corojás/PÀ

Mens:lt/ ÂruC d

Br«ilop{A)- Educ

:áirÊ ÍmlAÍ

pMÊc-tÀÂt-16 1.ru,t4 19lr 2.565,4i 538,74 3.104,16

PMEC.FÀÁI- 17 t\n Lzn,W $1,11 14.7]/',07 5.191,15 19.928,2i

A lfab€tizàdo t pMEC.FM t-27 2.J95.1J st,J6 169,14 161,52

r\4!(.J\ - 201SupêÍroí 1.183,61 2.r3,Í 1.11219

§upênoÍ 4.C7i,$i 1.682,82

SuperioÍ 1.9.17,8.r LlUv 5.995,?0 9ó,722,r?

Ío1al 16.910,28 1_É5, !.153:,6r

!n;í ,ã-"?[â3R.

1.181,63

s4i,{I

3.295,81
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PPEFETTURA DE ETDORADO DO CARAJÁS

Gobinete do PreÍeito

Noto lécnico - Reposiçiio de Perdos (Educoçtio)

lr*ercssodo: Secretorio Municipol de Educoçôo

Assunio: Recomposiçõo de vencimentos - concuÍsos 2008 e 2016

lose bgol: CF, ort. 37. X; LRF (LC l0l/2000), orls. 16-17 e 19-23; Lei n"

t1.r3t2o2o (FUNDEB).

PoÍôme{ros: solório bose municipol fixodo em 201 2 - Lei n" 317 l20l2.

Z teiodobgio
. Novo bose de vencimento definido o portir solóÍio bose

municipol fixodo em 2Ol2 - Lei n' 317 12012.

. lmpocto por servidon diferenço mensol x 13,3333 (13" + l/3
férios) + 217" de encorgos polronois.

. Heodcount (quontidode de pessoos

cobborodores/servdores em um grupoJ informodo pelo Secretorio (2008:

AAItrS; AAI=,1; MotoÍblo lll=3 I 201ó: AAll=3ó; AAI=9; Secretório=16;

Motodsto lll=ó; Nutricionisto=l ; Psicólogo=2).

. Memórios em plonilhos onexos.

PÍeteituro Municipol de EldoÍqdo do cqÍoiós/PA
nuo Rio Vermeltro, Esquino com Beb HoÍizonte
Centro, -krn 100 - CEfi 68.524-000
EdoÍodo do coÍoiôs/PÀ

lilõ'i: 
"'áts?1â:8"

l. Cordeío e diognóíico ffscol

. ICl.(ogo/2o2+lul/2o2s): R$8?.173.902,97.

. Despê3o de pessool/Ereculivo: 55,83% do RCL (> 54%1.

. FUtlDEl (iorlul/Z)25): R$ 'it.751.73'í,9ó; oplicoçõo com

profusionois do educoçõo'. 71,9W" (> 7 0%1.

3. lmpoclo orçomenlôio-finonceio (implementoçcio iÍrfêgÍol do gop)



A Mênsol tolol (lodos os corgos): nS 40.óAS,ô4.

Á Anuol lolol (com êncoÍgos de 2lT"): fS S9S.S07,Í13.

3.t. Cenirios de erecuçôo
. 100% imediolo: cuío onuol IS 595.807,03; elevoçôo do índice

de pesool em +0,6ô p.p. .- 55,83% ..- 56,a?%.

3.2. Fonle tUl{DEB

Con§derondo o elegibifdode de porte dos únculos poro o cômpuÍo dos

7t%, se lW7" do impocto onuol fose custeodo pelo FUNDEB, o rozôo
PBsool/tuilDEl possorio de 71,?ü7" poro 76,322o (Rg 31.272.049.49 ..* Rg

3l -8ó7.85ó,52), monlendo-se ocimo do mínimo legol. A opropÍioÇôo eferivo
deveró seguir os regros de enquodromento de ,,profisionois do educoçôo".

fonte: MARTA APARECTDA ffi^,ts,^* *
PARANHOS:639970 p^n^lsfsí3e,l»erj

29253 oú.2@5sra 16!ô"{

Moílo ApoÍêcido ?oonhos
Conlodoro

CRC: PA/012182O

PreÍeituro Municipol de Eldorodo do corojós/pÂ
Ruo Rio Vermêlho, Esquiho com Beb lbÍizonte
Centro, -kn 100 - CEP 68.524-000
Eldorodo do Co.ojós/PÀ

H1ô.* 
"'áts?[â3R"
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ESTADODOPARÁ
PNEFEITURA DE ETDORADO DO GARAJÁS

Gobinete do preÍeito

l. Conclusôo e recomendoçôes

A recomposiçõo proposlo é lecnicomerúe vÉvel desde que condkionodo
oos Imiles do LRF-

Recomendo-se o oprovoçôo do projeto de Lei com o prioÍizoçôo dos

Servidores de Apoio o Educoçôo ünculodos oo FUI{DEB.

Encominhomenlos:

I . lnclusôo do progromo/objetivo no ppÂ 202ç2D,29i

2. DoloçÕo no IOA (pessool e encorgos), com idenlificoçôo de
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Decloroçrio de Adequoçôo Orçomenlório e Finonceiro

Nos termos dos ortigos l6 e l7 do Lei Complementor n" l0l/2000 (Lei de
Responsobilidode Fiscol), e em conformidode com o disposto no orl.37, X, do
Constiluiçõo Federol. decloro, no quolidode de ordenodor de despeso do
Municíflo de Eldorodo do Corojós - PA. que o Projeto de Lei que dispõe sobre
o recompo§çõo dos boses remunerotórios dos corgos de opoio do Secrelorio
Municipol de Educoçôo:

Possui odequoçõo orçomentório e finonceiro, estondo compolível com
o Plono Plurionuol IPPA 2026-2029), o Lei de DirelÍizes Orçomentórios {LDO}
ügente e o Lei Orçomentório Anuol (LOA) de2O25;

Estó ocomponhodo do eslimotivo de impoclo orçomentórío'finonceiro,
eloborodo em conformidode com os porômetros definidos pelo LRF,

considerondo o projeçõo do impoclo no exercício de 2O25 e nos dois
subsequentes;

Preservo os limiles do despeso com pessool, oindo que represenle
ocréscimo de 0,29 p.p.no indicodor do Execulivo, monlendo o conlrole fiscol
exigido pelo legisloçôo;

ldentifico o fonle de custeio, priorizondo o utilizoçôo dos recursos
ünculodos do FUNDEB, conforme o Lei n" 1 1.1l3l2O2O, poro os vínculos
elegíveis.

A§m, oleslo que o propo§çôo é odequodo e compolível com os
normos de finonços públicos e responsobilidode fiscol, eslondo opto o lromilor
peronte o Poder Legislolivo Municipol.

Eldorodo do Corojós-PA, l8 de setembro de 2025.

WAGNE COSTA Ássinado de Ío.Ína

MACHADO:7I9 digitAl POí $JAGNE

01981215 MÂcHADoTreoreB| 2r s

WAG]IE COSIA IIACHADO

Prefeito Municipol de Eldorodo do Corojós

ProíeituÍo Municipol de €ldorodo do Corojós/PA
Ruo Rio V€íÍn€}lo, tsqúno co.n Bêb tto[iryrte
Centro, -lcn l0O - CEe 68.524-000
EldoÍodo do CoÍoiós/PÀ
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